
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
                      1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 
                                         GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

À GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, por meio desta publicação torna público o AUTO DE 
INFRAÇÃO  abaixo,  tendo  em  vista  a  impossibilidade  de  ser  dado  conhecimento  diretamente  ao 

interessado ou por meio de correspondência com Aviso de Recebimento, conforme previsto no artigo 

407, § 1º, da Lei Municipal nº 7743/2019. 

Para  todos  os  efeitos legais,  considera-se  efetiva  a  ciência  do interessado,  após  05  (cinco)  dias  da 

publicação,  Ficando(a).  cientificado(a)  de  que  dispõe  de  prazo  legal  de  15  (quinze)  dias  para 

apresentação de Defesa/Impugnação, sob pena de REVELIA, conforme disposto no artigo 405, da Lei 

Municipal nº 7743/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01156 - SÉRIE E -  DATA: 03/12/2025 
CONTRIBUINTE: MARIA DA GLÓRIA PAQUIELA ANDRADE

ENDEREÇO: RUA HELENA DE OLIVEIRA, Nº 20, BAIRRO AGOSTINHO SIMONATO, 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

CPF: Nº 125.372.397-41

INFRAÇÃO: NÃO CUMPRIMENTO DA NOTIFICAÇÃO Nº  04190,  ONDE TRATAVA-SE DA 

LIGAÇÃO DA REFERIDA RESIDÊNCIA A REDE DE ESGOTO DO MUNICÍPIO.

DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO: ARTIGO 396, INCISO XXIV, DA LEI MUNICIPAL Nº 

7743/2019 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE DEFESA: 15 (QUINZE) DIAS

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de dezembro de 2025.

Gustavo Tosta Veira da Pureza
Gerente de Vigilância Sanitária  
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